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Guarapari

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA
Publicação Nº 295405

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA

O Município de Guarapari - ES, através do Exmo. Sr. Prefeito Municipal ratifica a contratação por dispensa de justificativa 
da empresa BRASEIRO COMERCIO E SERVIÇO LTDA no valor total de R$ 8.996,00 (oito mil, novecentos e noventa e seis 
reais), ARRUDA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI no valor total de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), 
para a aquisição de descartáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cida-
dania - SETAC, de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Tudo em conformidade com o 
processo nº 13.634/2020.

Guarapari – ES, 27 de agosto de 2020.

Edson Figueiredo Magalhães

Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA
Publicação Nº 295391

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA

O Município de Guarapari - ES, através do Exmo. Sr. Prefeito Municipal ratifica a contratação por dispensa de justificativa 
da empresa SERVI MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA no valor total de R$ 29.450,00 (vinte e nove mil, quatrocentos 
e cinquenta reais), para aquisição de álcool gel 70º, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência e Cidadania – SETAC, de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Tudo em con-
formidade com o processo nº 14.215/2020.

Guarapari – ES, 26 de agosto de 2020.

Edson Figueiredo Magalhães

Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA
Publicação Nº 295390

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA

O Município de Guarapari - ES, através do Exmo. Sr. Prefeito Municipal ratifica a contratação por dispensa de justificativa 
da empresa DFL INDUSTRIA E COMERCIO S/A no valor total de R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais), para 
aquisição de teste rápido para detecção de COVID 19, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSA, de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Tudo em conformidade com o processo 
nº 13.415/2020.

Guarapari – ES, 26 de agosto de 2020.

Edson Figueiredo Magalhães

Prefeito Municipal


